Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 360/73

ALTERA O VALOR DA TAXA DE ÁGUA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º -  Fica alterado o valor da Taxa de Água, a todos os consumidores da Cidade de Bom Retiro.

Art. 2º -  Para efeito de cobrança da Taxa, de que trata o Artigo anterior, fica estabelecida uma Taxa Mínima de Cinco Cruzeiros (Cr$ 5,00) mensal, para o imóvel no qual residam até Seis (6) pessoas.

Parágrafo Único – Além de Seis (6) pessoas, cada excedente pagará a importância de Cinqüenta Centavos (0,50) mensal.

Art. 3º - As Indústrias pagarão uma Taxa, que será estabelecida a critério do Poder Executivo, de acordo com o consumo de água de cada uma.

Art. 4º -  Os índices mencionados no Artigo 2º e seu parágrafo Único e Artigo 3º, serão reajustados proporcionalmente ao aumento do Salário Mínimo local, para vigorar no ano seguinte.

Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 12 de Dezembro de 1973.

JAIR PHILIPPI

Prefeito Municipal

